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			PREFÁCIO


			Fui convidada pela autora para fazer o prefácio do livro, sobre o sistema de saúde como direito universal e o contexto de mercantilização, tema no qual tenho me envolvido em estudos e militância. Provavelmente é por esse motivo que recebi tão honroso convite.


			Quando o Movimento Sanitário defendeu que a saúde tem determinação social e por isso construiu o conceito de saúde ampliado, na voz de Sérgio Arouca (1987), para além do que previu Alma Ata em 1978 (Brasil, 1978), as lutas políticas brasileiras do campo democrático-popular trataram de garantir isso na Constituição que se desenhou entre 1986 e 1988. Em relação a reivindicação que se firmou no texto constitucional saúde direito de todos e obrigação do Estado, tínhamos como propósito e horizonte: que a balança deixasse de pender para os lados do complexo econômico-industrial da saúde e da centralidade de serviços clinico-curativos individualizados e que se garantisse igualdade e universalidade de acesso, participação popular deliberativa na gestão e se organizasse os serviços de modo coletivo, partindo da premissa da promoção e prevenção da saúde. 


			O que ocorreu é que “O Brasil teve a ousadia sem-par de criar um Sistema Único de Saúde universal” (Batista, 2022). O que parece melhor resumir a questão é que o Movimento Sanitário aproveitou um hiato histórico da democratização do cenário político dos anos 1980. Como o mundo já caminhava para o neoliberalismo e o Brasil saindo de uma ditadura militar, com respaldo da população e certo entusiasmo (projeto democrático-popular de esperança e mudança), o poder constituído avaliou que aceitar uma lei maior e reconhecer direitos, sem vincular necessariamente ao financiamento, não afetaria muito a economia e resultaria numa certa satisfação ou acomodação das reivindicações populares. Desde aquela ocasião, o Sistema Único de Saúde (SUS) tornou-se objeto de muitas discussões e análises. 


			Decorrente desse processo de acomodação de forças e interesses com a regulamentação do SUS, Lei 8080 e 8142/1990 (Brasil, 1990a; 1990b), o Movimento Sanitário e suas pautas sofreram um refluxo, e desde então vem sendo objeto de metamorfose e transformismo, nos termos gramscianos. Assim, o SUS, representativo da expressão constitucional saúde como direito de todos e obrigação do Estado, está sendo redesenhado nas disputas político-econômicas, por meio dos novos modelos de gestão que transferem os seus recursos e a execução dos serviços às pessoas do direito privado (fundação de direito privado, parceria público-privada, organizações sociais, empresas públicas e contratualização direta de serviço privado). Tal redesenho abriu brechas para a entrada do capital estrangeiro no setor saúde do Brasil e a título de parcerias e subordinações às instituições internacionais que vem confundindo o SUS com a Cobertura Universal da Saúde.


			Este livro trata disso, e com muita propriedade! Queríamos uma democracia radical, com mais direitos e serviços de saúde ampliados e interiorizados pelo território nacional. Hoje, estamos amarrados às institucionalidades da democracia neoliberal e de um Estado travestido de democrata. Após três décadas de implementação do SUS tem se evidenciado reformas e privatizações dentro do sistema público. Esse movimento é decorrente de medidas neoliberais, as quais atingem, com a austeridade fiscal, o financiamento público dificultando a implementação extensiva da garantia do direito universal à saúde por meio de serviços próprios do Estado. Não bastasse as disputas no âmbito nacional, a autora identifica as contribuições dos organismos multilaterais de saúde em apoiar alterações reducionistas ao direito universal à saúde – Organização Mundial da Saúde (OMS) e a Organização Panamericana de Saúde (OPAS).


			No entanto, antes de colocar novos elementos sobre o tema central deste livro, quero mostrar que, apesar dos desafios, o SUS é um sistema gigante. Num país com 212.583.750 milhões de habitantes (IBGE, 2024) as suas realizações também se contam aos milhões. Os valores e indicadores abaixo são de acesso público disponível no Relatório Anual de Gestão 2024 do Ministério da Saúde (Brasil, 2025).


			A Atenção Primária à Saúde (APS) é a porta de entrada preferencial no SUS e a cobertura populacional estimada em 2024 foi de 72% da população. Registra-se que 53.356 equipes de Saúde da Família (eSF) foram cofinanciadas pelo Ministério da Saúde (MS), na parcela de dezembro de 2024. Já na saúde bucal a cobertura foi apenas de 45%. No ano foi implantada, nos estados e municípios da região norte, 310 equipes de Saúde da Família Ribeirinha (eSFR) e 65 Unidades Básicas de Saúde Fluvial (UBSF). Quanto às Multiprofissionais (eMulti), 3448 foram cofinanciadas e 1517 polos do Programa Academia da Saúde, credenciados pelo Ministério da Saúde. O Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menstrual (Lei n.º 14.214/2021) começou a operar em janeiro de 2024 e, até dezembro, o número de pessoas beneficiadas, por Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), foi de 2.193.012. Quanto as Práticas Integrativas e Complementares em Saúde (Pics) em 2024, 3.198.238 procedimentos foram registrados representando 18,80 procedimentos Pics por mil habitantes (Brasil, 2025).


			Os/as beneficiários/as do Programa Bolsa Família são acompanhados/as na Atenção Primária nas condicionalidades de saúde duas vezes ao ano, por semestre/vigência. De acordo com dados da segunda vigência do programa, foram 27.876.561, entre os 34.507.854 indivíduos previstos a serem acompanhados/as, o que representa um resultado de 80,78%. Entre novembro de 2023 a agosto de 2024, o número de domicílios avaliados com risco para insegurança alimentar chegou a 8.396.123 (Brasil, 2025).


			Quanto as ações e serviços da Atenção Especializada, o número de procedimentos realizados (cirurgia, radioterapia e quimioterapia) para o tratamento do câncer no ano foi de 4.698.753. Os serviços de saúde mental financiados pelo Ministério da Saúde representaram 6.173 no ano. O número de procedimentos cirúrgicos de transplante de órgãos sólidos e córnea realizados foi de 26.521 e 2.860 transplantes de células-tronco hematopoéticas (TCTH) em 2024. As coletas de sangue realizadas no SUS de janeiro a outubro de 2024 atingiram 2.768.768 pessoas. Os/as usuários/as atendidos pelo Programa Farmácia Popular do Brasil ao ano chegou a 24.761.107 (Brasil, 2025).


			Quanto a promover o desenvolvimento científico e tecnológico para produção, inovação e avaliação em saúde ao percentual de pesquisas prioritárias fomentadas foi 64%, o que equivale a 1.843 projetos de pesquisa em saúde e ambiente em desenvolvimento, selecionadas por meio de chamadas públicas. Já no âmbito da Ouvidora-geral do SUS (OuvSUS/MS), em 2021 se realizou 3.278.038 e 2.218.446 em 2024 atendimentos na modalidade eletrônica e humana. No ano de 2024 estes atendimentos foram classificados como 43,6% de reclamação e 40,2% de solicitação. (Brasil, 2025).


			Dados preliminares do Sistema de Informação sobre Nascidos Vivos (Sinasc) e do Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM), registraram 2.481.436 nascidos vivos em 2024 e 18.896 óbitos neonatais, totalizando uma Taxa de Mortalidade Neonatal (TMN) de 7,62%. Da população indígena em 2024 foram 17.626 nascimentos e 293 mortes e a taxa de mortalidade infantil por causas evitáveis alcançada foi de 16,62%.


			Em 2024, a dotação orçamentária aprovada, especificamente para ações e serviço públicos de saúde, foi de R$ 218,6 bilhões (Lei n.º 14.822, de 22 de janeiro de 2024).


			 Quadro 1 - Execução Orçamentária da Função Saúde - Valores Empenhados pela Função 10 – Saúde e Subfunção - Evolução de 2012, 2020 e 2024.
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							Atenção básica


						

							

							14.462.082


						

							

							26.923.641


						

							

							51.355.074


						

					


					

							

							302


						

							

							Assistência hospitalar e ambulatorial


						

							

							39.294.346
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							Suporte profilático e terapêutico


						

							

							8.648.450
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							Vigilância sanitária


						

							

							332.877


						

							

							303.086
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							Vigilância epidemiológica
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							164.380.299


						

							

							220.271.448


						

					


				

			


			Fonte: Brasil, 2025


			 Os dados acima da realização e dos investimentos do SUS são extensos e de um escopo de ações e serviços alargados. A amostra acima descrita é apenas representativa do Ministério da Saúde. Esses números se tornam muito mais amplos se considerarmos as ações das esferas estaduais e municipais, que são os principais executores dos serviços nos territórios. São serviços do SUS que escapam muito da lógica predominantemente clínica, consideram as determinações da saúde e as necessidades dos/as usuários/as. Acima, exemplificamos a atuação na Atenção Primária, nas ações de promoção da saúde aos segmentos e diversidades sociais, os serviços mais complexos como os transplantes, a vigilância em saúde, os sistemas de informação em saúde, o (co)financiamento, a pesquisa e a ouvidoria.


			Estes significativos dados de realizações e investimentos do SUS apresentados igualmente não podem nos cegar para os desafios e as desigualdades de acesso, particularmente expressos no indicador da mortalidade infantil da população indígena. Por sua vez, o quadro da execução orçamentária da saúde é expressivo e revela aparentemente crescimento do investimento. No entanto, dada a base populacional, o conjunto de serviços nos três níveis de atenção, a infraestrutura de gestão e de serviço, a ciência, tecnologia e inovação e os trabalhadores, que conformam sua institucionalidade de política social, é um valor historicamente considerado insuficiente, que na expressão de Ligia Bahia (2023) é um sistemático desfinanciamento (Rocha, 2023). Do total de gastos em saúde no Brasil, o SUS responde por 40% e atende integralmente três quartos da população brasileira. O mercado privado atende um quarto da população, a porção mais branca e mais rica, e concentra 60% dos recursos aplicados (Brasil, 2024). Tal diagnóstico dialoga com a riqueza de dados e análises que se apresentam ao longo do livro quando trata da atual fase da financeirização da saúde.


			O escopo de ações e serviços de saúde, ilustrado acima, se vincula a um sistema público estatal que é universal e que reconhece a saúde como direito de todos relevando a sintonia com o conteúdo do livro. Mas o fato concreto é que o SUS foi implantado, mas não se encontra consolidado, porque os interesses do mercado sistematicamente assediam seus usuários/as, desconstroem a sua institucionalidade, garimpam seus recursos e desqualificam seus trabalhadores. Portanto, esse setor que aprofunda a hegemonia contrária ao SUS, não tem pretensões de assumir o grande conjunto de ações e serviços públicos descritos nos Relatórios Anuais de Gestão (RAGs) do SUS nas três esferas de governo. Como assinala Paim (2018) o setor privado não pretende acabar com o SUS, pelo contrário constantemente assume posições e apoia reivindicações populares de que a saúde precisa de mais recursos, mas que a gestão destes recursos não fique na esfera estatal e nem nos serviços próprios. Completamente nos cabe explicitar que os dados dos gastos com saúde no Brasil, ainda que sejam somente 40% vindos do público, parte significativa desse montante se destina para o setor privado prestador e contratualizado pelo SUS (Santos, 2024; Brasil, 2026).


			Nesse sentido o livro de Ester Taube Toretta é relevante por evidenciar e problematizar os meandros da mercantilização impregnada pelas referências do neoliberalismo, que na sua engenharia corrói as bases sociais do direito universal a saúde. Os capítulos possibilitam e dão pistas para que o/a leitor/a compreenda que a privatização da saúde que esteve presente na evolução das políticas públicas, mesmo antes do SUS, nos anos 2000, apresenta distintas configurações decorrentes dos movimentos e circuitos do capital no setor. Atualmente, a articulação público-privada exibe novas facetas, sob a forma de financeirização da saúde e das diferentes articulações público-privada, com a venda de empresas, seus ativos e carteiras de clientes, aprofundando a intermediação entre prestadores e consumidores, assim como novas relações entre aparelhos do Estado e o capital financeiro (inclusive internacional) que se apresenta socialmente com o verniz da Cobertura Universal da Saúde. 


			E nesse conjunto de tensionamentos, a autora aborda os desafios da implementação da diretriz de integralidade do SUS, que nas práticas dos serviços, na maioria das vezes, se reduz a perspectiva clínica e ao comprometimento do profissional, desconhecendo as determinações e fundamentos do SUS previstos nas suas competências e princípios (artigos 6º e 7º da lei 8080/1990), (Brasil, 1990a). A integralidade no SUS se fundamenta no conjunto das suas competências, princípios e no conceito ampliado de saúde e não na linguagem genérica com apelo afetivo de acolhimento, vínculo, escuta qualificada, humanização e cuidado.


			A materialidade do princípio da integralidade no SUS é elemento fundamental para o reconhecimento formal do direito à saúde que tem possibilitado a difusão dessa conquista na sociedade, seja nas manifestações da cidadania e na mídia, seja nos processos de judicialização relevantes do ponto de vista cultural, pois podem evoluir para uma consciência sanitária crítica.


			O Programa de Pós-Graduação em Serviço Social (PPGSS) da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) em muito se orgulha desta produção bibliográfica ter se originado no seu seio pedagógico. A pesquisa agora em forma de livro apresenta sugestões precisas para problematizar esse momento histórico considerando as tendências político-economicas que subordinam o público ao privado e o direito à saúde a mercadoria. Tal texto, sustentado na teoria social crítica, apresenta elementos e subsídios para várias áreas de conhecimento vinculadas aos serviços do SUS e as políticas sociais brasileiras. Eis aqui a universidade pública produzindo e socializando conhecimento científico com relevância social.


			Os dados empíricos e os elementos analíticos, apresentados no livro, permitem que os gestores/as, trabalhadores/as, universidades, movimentos sociais, sindicatos, partidos políticos e espaços de controle social fiquem mais atentos/as ao seu (des)compromisso com as necessidades do povo e com a função pública que desempenham para responderem as necessidades sociais e de saúde que perpassam rotineiramente suas instituições. E é nesse cotidiano das necessidades de saúde que podemos mediar em favor do direito universal à saúde e rechaçar a mercantilização.


			Aprendi muito acompanhando os dados e as análises feitas pela autora. Muito, mas muito obrigada por fazer um diagnóstico tão preciso e, ao mesmo tempo, apesar dos desafios conjunturais, reacender as esperanças na construção do SUS como direito social, com gestão pública e estatal.


			 Prof.ª Dr.ª Tânia Regina Krüger


			Professora do Departamento de Serviço Social da UFSC


			Florianópolis, agosto de 2025


			Referências


			AROUCA, A. S. S. “Saúde e democracia”. In: Conferência Nacional de Saúde, 8., 1986, Brasília. Anais [...]. Brasília: Centro de Documentação do Ministério da Saúde, 1987, p. 35-47.


			BATISTA, D. SUS, Saúde e Cidadania. Jairnilson Paim: ‘O Brasil teve a ousadia sem-par de criar um Sistema Único de Saúde universal’. CEE, 27 abr. 2022. Disponível em: https://cee.fiocruz.br/?q=Jairnilson-Paim-O-Brasil-teve-a-ousadia-sem-par-de-criar-um-Sistema-Unico-de-Saude-universal. Acesso em: 9 ago. 2025. 


			BRASIL. Ministério da Saúde. Declaração de Alma Ata sobre Cuidados. Primários Alma-Ata, 12 de setembro de 1978. Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/declaracao_alma_ata.pdf. Acesso em: 8 ago. 2025.


			BRASIL. Ministério da Saúde. Relatório Anual de Gestão 2024. Secretaria Executiva. Subsecretaria de Planejamento e Orçamento. Biblioteca Virtual em Saúde, Brasília, DF, 30 jul. 2025. Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/relatorio_anual_gestao_2024.pdf. Acesso em: 8 ago. 2025. 


			BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE. Financiamento: Para além de garantir financiamento, é preciso diminuir o gasto privado em saúde, afirmam especialistas em seminário do CNS. Brasília, DF: Conselho Nacional de Saúde, 20 set. 2024. Disponível em: https://www.gov.br/conselho-nacional-de-saude/pt-br/assuntos/noticias/2024/setembro/para-alem-de-garantir-financiamento-e-preciso-diminuir-o-gasto-privado-em-saude-afirmam-especialistas-em-seminario-do-cns. Acesso em: 5 ago. 2025.


			BRASIL. Manual de Orientações para Contratação de Serviços de Saúde .Ministério da Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas da Secretaria de Atenção à Saúde. 1ª Edição, Brasília 2016. Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/conjur/publicacoes/manuais/manual-de-orientacoes-para-contratacao-de-servicos-de-saude.pdf. Acesso em: 25 ago. 2025. 


			IBGE. Estimativas da população. População estimada do país chega a 212,6 milhões de habitantes em 2024. Publicado 29/08/2024. Disponível https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2012-agencia-de-noticias/noticias/41111-populacao-estimada-do-pais-chega-a-212-6-milhoes-de-habitantes-em-2024. Acesso em: 25 ago. 2025.


			PAIM, J. S. Sistema Único de Saúde (SUS) aos 30 anos. Ciência & Saúde Coletiva, v. 23, n. 6, 2018. Disponível em: https://www.scielo.br/j/csc/i/2018.v23n6/. Acesso em: 4 ago. 2025.


			ROCHA, J. Saúde pública é o reflexo das desigualdades. Jornal da Ciência, n. 802, p. 3. jan./mar. 2023. Disponível em: https://jcnoticias.jornaldaciencia.org.br/wp-content/uploads/2023/03/JC_802.pdf. Acesso em: 2 ago. 2025.


			SANTOs, Lenir. Participação privada no SUS chega a 85% em alguns serviços. Publicado 21 de fevereiro de 2024. Consultor Juridico. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2024-fev-21/participacao-privada-no-sus-chega-hoje-a-85-em-alguns-servicos/. Acesso em: 29 ago. 2025.


		




		

			LISTA DE SIGLAS E UNIDADES


			

				

					

					

				

				

					

							

							AP


						

							

							Atenção Primária


						

					


					

							

							AB


						

							

							Atenção Básica


						

					


					

							

							BID


						

							

							Banco Interamericano de Desenvolvimento


						

					


					

							

							BM


						

							

							Banco Mundial


						

					


					

							

							CF


						

							

							Constituição Federal


						

					


					

							

							CNES


						

							

							Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde


						

					


					

							

							Conass


						

							

							Conselho Nacional de Secretários de Saúde


						

					


					

							

							DataSUS


						

							

							Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde


						

					


					

							

							FMI


						

							

							Fundo Monetário Internacional


						

					


					

							

							IBGE


						

							

							Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística


						

					


					

							

							IDH


						

							

							Índice de Desenvolvimento Humano


						

					


					

							

							Ipardes


						

							

							Instituto Paranaense de desenvolvimento 


							econômico e social


						

					


					

							

							IPEA


						

							

							Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada


						

					


					

							

							MP


						

							

							Ministério Público


						

					


					

							

							MS


						

							

							Ministério da Saúde


						

					


					

							

							NOB


						

							

							Norma Operacional Básica


						

					


					

							

							OECD


						

							

							Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico


						

					


					

							

							OMS


						

							

							Organização Mundial de Saúde


						

					


					

							

							OPAS


						

							

							Organização Pan-Americana de Saúde


						

					


					

							

							OS


						

							

							Organização Social


						

					


					

							

							PEC


						

							

							Proposta de Emenda Constitucional


						

					


					

							

							PNUD


						

							

							Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento


						

					


					

							

							SNS


						

							

							Sistema Nacional de Saúde


						

					


					

							

							SUS


						

							

							Sistema Único de Saúde


						

					


				

			


		


	

		

			INTRODUÇÃO


			Este livro é um processo de maturação do conhecimento cuja minha trajetória profissional, enquanto assistente social, em espaços ocupacionais no campo da saúde, na consultoria organizacional, e como docente “em programas de graduação e pós-graduação, atualmente colaboradora no Curso de Serviço Social da Universidade Federal da Integração Latino Americana – UNILA, esses contribuíram para a articulação de elementos que se apresentam em inter-relações. Todavia, os estudos do doutoramento (2019-2024) realizados no Programa de Pós-Graduação em Serviço Social, na linha de pesquisa Serviço Social, Direitos e Políticas Sociais na América Latina, na Universidade Federal de Santa Catarina, UFSC, foram fundamentais para a profícua apreensão do direito à saúde e da complexidade da organização do Sistema Único de Saúde. Nesse percurso, revelou-se parte dos desafios contemporâneos que transpassam a defesa do modelo de atenção integral do Sistema Único de Saúde, norteado por princípios e diretrizes.


			Os estudos sobre os sistemas públicos de saúde têm evidenciado reformas e o avanço privatista comprometendo o direito universal à saúde. Esse movimento é decorrente de medidas neoliberais, as quais atingem com a austeridade fiscal o financiamento público, dificultando a implementação da plena dos sistemas e tornando o acesso à saúde restrito. Importantes organizações internacionais encontram-se engajadas em transformar os sistemas de saúde. Tais constatações refletiram no interesse em contribuir com reflexões acerca das mudanças em curso nos sistemas de saúde, reconhecendo-os como parte de um modelo de seguridade social, que historicamente representou a garantia do direito à saúde conquistada pela classe trabalhadora.


			Nesta obra, o direito à saúde é considerado um direito humano fundamental e um direito social, portanto, ultrapassa a perspectiva do direito burguês, e compreende ser um dever do Estado para com os cidadãos e imprescindível à vida humana. Os modelos de sistemas de saúde, bem como suas implementações, são diversos no mundo; entretanto, não se almeja gerar análises comparativas, mas identificar as incidências sobre estes no contexto atual. Visa ainda contribuir para reflexões do direito à saúde enquanto elemento da seguridade social e conquista histórica da classe trabalhadora. O estudo dos Sistemas de Saúde e o que os torna relevante para a Proteção Social, no Século XXI, é necessário tanto no nível acadêmico quanto de governança no campo da saúde, pois apresentam nós críticos e a possibilidade de atualizar o debate a partir de especificidades nacionais, regionais e alguns problemas que atingem a viabilidade dos sistemas de saúde dos países da América Latina e, em especial, o do Brasil.


			O Sistema Único de Saúde há décadas apresenta os desafios de sua implementação. O fato de ser um direito constitucional tem extrema relevância em sua consolidação, mas não o isenta de tensões e tentativas de supressão de direitos enfrentadas cotidianamente na luta em defesa do SUS e nem o blindou das investidas privatistas que operam de diferentes formas. Em seu processo histórico, legitimaram-se princípios e diretrizes que constam na Política Nacional de Saúde e nas normas operacionais, o que o caracteriza em particularidades a outros sistemas de saúde públicos. A integralidade é um princípio da garantia do direito à saúde universal e de um modelo de atenção em saúde, preconizado pelo SUS. E a diretriz de integralidade, se apresenta como um dos desafios do SUS, seja na condição equânime em todo o território nacional, na forma de implementar e de assegurar a concepção originária do direito universal à saúde.


			As condições de implementação do SUS confrontam-se com um contexto neoliberal, de declínio de direitos sociais, crescimento do conservadorismo e da extrema-direita, da austeridade fiscal do Estado e do avanço da mercantilização da saúde. Dado essas condições, faz-se necessário apreender a implementação do SUS, a qual é dinâmica e extremamente distinta de décadas anteriores; porém, parte das fragilidades não são condições isoladas desse sistema de saúde, e sim, encontram-se na configuração de uma sociedade capitalista.


			O livro favorece ao leitor uma perspectiva crítica e dialética acerca de dimensões políticas, administrativas, econômicas, que pairam sob o SUS, apresentando uma relação peculiar e intrínseca deste sistema entre a política de Estado, a política governamental e as condições estruturais para um modelo de atenção. Cabe lembrar que o Sistema Único de Saúde se constitui de uma gestão compartilhada entre os entes do Estado (governo federal, governo estadual e governo municipal), com a participação de diferentes atores sociais em espaços democráticos. O resultado dessas articulações políticas e técnicas delineia estratégias e constrói arranjos organizacionais no SUS. A configuração político-administrativa e financeira implica a gestão pública no território implementar a saúde considerando os princípios e as diretrizes. Entretanto, tem-se a compreensão de que o princípio e a diretriz da integralidade, por vezes, são naturalizados diante dos desafios cotidianos e das amplas necessidades em saúde.


			Logo, cabe expressar os desafios ao SUS na sua relação com a implementação da integralidade em saúde, com vistas a demarcar a relevância da política pública de saúde para a realidade social brasileira. Ademais, identificar os riscos atuais contribui no enfrentamento da luta em defesa do SUS e deve resultar no fortalecimento da dimensão organizativa. E, por último, ao assegurar a integralidade da atenção em saúde, é condição sine qua non para a universalidade do direito à saúde em um país com desigualdade social histórica. Nesse sentido, entende-se que a desigualdade em saúde se expressa em diferenças no acesso, na cobertura em saúde, na oferta de serviços públicos de diversas políticas sociais setoriais, e na realidade de parte da população em suas precárias condições de vida, seja de natureza econômica, social, cultural ou ambiental.


			Logo, após essa introdução, o primeiro capítulo apresenta ao leitor uma breve qualificação do direito à saúde, elemento necessário para compreender as conquistas em saúde e a forma como se apresenta em cada sociedade. Na sequência, destacam-se três subdivisões: a que discorre de forma breve a origem dos sistemas de seguridade social, essenciais para o modelo de proteção social para a classe trabalhadora e que influenciaram as configurações originárias dos sistemas de saúde nacionais no período pós-Segunda Guerra Mundial, situando o leitor no processo histórico. São apresentados os conceitos fundantes para a implementação de sistemas de saúde, distinguindo o Universal de Cobertura Universal; este último, uma tendência atual alinhada aos objetivos do Banco Mundial. O modelo de Cobertura Universal foi construído no contexto neoliberal, globalizado e de financeirização da economia.


			O segundo capítulo trata da influência e participação dos organismos internacionais OMS e OPAS, que, a partir das alianças firmadas e dos acordos de cooperação técnica, influem sobre aspectos relevantes para a operacionalização por meio dos sistemas de saúde da América Latina. Destaca-se o papel da OPAS para a América Latina e Brasil, apresentando diagnósticos como os que revelam a condição do trabalho em saúde. Apresenta-se o contexto pandêmico e o impacto da governança global para os resultados em saúde, bem como, o desempenho da governança nacional frente os desafios do SUS. Portanto, o capítulo coloca em questão as mudanças em cursos na OMS e que podem refletir sobre a forma da atenção em saúde, revelando desafios no acesso à saúde universal.


			O terceiro capítulo deste livro debate a mercantilização da saúde, essa expandindo-se enquanto um produto rentável no atual contexto do capitalismo neoliberal. A saúde, ao ser transformada em mercadoria, subverte seus fins e passa a comportar-se como outra qualquer, respondendo à intensificação de valor e ao acúmulo de capital privado. A economia encontra na saúde um novo ativo, de amplo interesse e de inúmeras possibilidades de circulação. A rigor, a mercantilização não transforma a saúde em uma mercadoria comum, mas tende a ser reduzida à condição de um bem de consumo, subordinada à lógica do valor. Contudo, no horizonte da ontologia do ser social, a saúde é constituinte do desenvolvimento histórico-coletivo da vida humana, expressão da práxis social, condição para a reprodução ampliada da existência e direito social conquistado pela luta dos trabalhadores. Contudo, ambas concepções se colocam no movimento contraditório da sociabilidade capitalista contemporânea. 


			Duas subdivisões são parte deste capítulo, sendo a primeira o debate dos instrumentos políticos que promovem a reforma administrativa do Estado e passam a incidir sobre as condições de implementação do SUS. E, a segunda, o projeto privatista, as disputas pelo financiamento público e a ampliação da relação público-privado como tendência da implementação do SUS.


			O quarto capítulo destaca o modelo de atenção integral do SUS, sintonizado com o direito universal à saúde, e ao conceito de saúde ampliado, enquanto uma premissa que o diferencia dos demais sistemas de saúde. Essa distinção acomoda um modelo que vem sendo praticado, mas também exige uma dimensão organizativa, a qual se torna complexa diante do próprio processo de desenvolvimento estrutural dos 30 anos de SUS e de sua posição na defesa do direito universal em um cenário de destruição dos direitos sociais. O capítulo conclui destacando a defesa do SUS e do princípio de integralidade para a condição da seguridade social brasileira.


			O presente debate reitera a defesa do direito à saúde universal e do princípio da integralidade, não os considerando como mera retórica, mas como uma reflexão acerca do direito conquistado e de um fundamento do modelo de atenção integral em saúde. O norte dessa construção visa atualizar os ideais do SUS, que são imprescindíveis no enfrentamento à desigualdade social, proporcionando a seguridade social, em um contexto muito diferente do que se originou. Ao revisitar o modelo de atenção integral do SUS, constata-se a contradição dialética, que desafia a implementação do sistema público, como o seu próprio limite frente ao projeto de saúde mercantil.


			


		




		

			CAPÍTULO 1


			O DIREITO UNIVERSAL À SAÚDE E OS SISTEMAS DE SAÚDE NO SÉCULO XXI


			Muitos discursos referentes ao direito à saúde o concebem como uma garantia universal e irrefutável, o que, por vezes, não elucida a sua concepção e o fundamento ontológico que o sustenta. São diversos e constantes os debates que apresentam limites na efetivação do direito à saúde, seja por justificativa de ordem econômica, jurídica, ou acerca do papel do Estado, o que denota a existência de compreensões teóricas e posicionamentos distintos da garantia de direitos. Essas concepções, nem sempre à primeira vista são perceptíveis, se constroem no terreno teórico e ideopolítico. 


			Nesse intento, os direitos fundamentais são absolutos, invioláveis, intransferíveis, irrenunciáveis, imprescritíveis e indispensáveis para assegurar a todos uma existência livre e igualitária (Bobbio, 2004). O denominado Estado de direito, do século XVIII, representa a vinculação jurídica do poder do Estado quanto aos direitos do homem, outorgava a concepção de direitos fundamentais, os direitos naturais. No Estado de direito, o indivíduo tem, em face do Estado, não só direitos privados, mas também direitos públicos. O Estado de direito é o Estado dos cidadãos” e nesse há o reconhecimento e ampliação dos direitos do homem da esfera das relações sociais (Bobbio, 2004).


			Substanciado pela ideia de liberdade, os direitos deveriam ser exercidos pelos homens, opondo-se a intermediação do Estado. O liberalismo contribuiu para um Estado centralizado e superior. Neste modelo de ideal liberal atribui-se a economia de livre mercado a plena satisfação da sociedade de classes, pois garante as liberdades individuais, onde o Estado não tem uma função com o atendimento as necessidades humanas, exceto no limite da sobrevivência. Essas concepções deslocam para o Estado o papel fiador da igualdade de produção e mistificam o Estado de direito. Ou seja o Estado liberal passa a ser necessário a implementação do monopólio da racionalidade capitalista, que defende a economia de mercado.


			Através da negação da problemática hegeliana, Marx toma as práticas sociais como ponto de partida, não a ideia ou a razão. Enaltece que no modo como o homem produz sua materialidade, também é o modo da organização social. As formas política (Estado) e jurídica (Direito) são determinadas pela forma mercadoria e definidas pela reprodução material da sociedade capitalista, assim se fundem na totalidade das relações de produção. O Estado na leitura marxista não está fora da sociedade civil, não está acima das classes e parte integrante da vida social e responde ao movimento histórico e dialético das contradições sociais. 


			O Estado capitalista se impõe coercitivamente e cria a ilusão de um interesse comum entre partes antagônicas. Todavia, o reconhecimento formal dos direitos sociais é parte integrante da consciência de classe e do um processo de luta de classes, enfrentado pela classe trabalhadora. A igualdade de direito não coaduna com a liberdade do homo economicus, na lógica excludente da sociedade capitalista. 


			Estes estão positivados em acordos nacionais e internacionais, tais como a Declaração Universal dos Direitos Humanos, e nas constituições de diversos países, sendo um valor universal defendido pela Organização Mundial da Saúde (OMS). O direito à saúde, reconhecidamente, constitui-se em um bem fundamental, um direito subjetivo primário, presente em várias constituições de países ou em leis ordinárias, ratificados em pactos internacionais. Enquanto um direito humano, incorpora as necessidades essenciais a todo ser humano. Os direitos fundamentais pertencem ao indivíduo, estão relacionados à sua natureza humana, não podendo ser considerados como uma concessão do Estado. 


			O conceito da OMS, divulgado na carta de princípios, de 7 de abril de 1948, reconheceu o direito à saúde e a obrigação do Estado na sua promoção e proteção. Neste documento, expressa que a “Saúde é o estado do mais completo bem-estar físico, mental e social e não apenas a ausência de enfermidade”. Contudo, não havia um conceito universalmente aceito em saúde, e essa validação passou por críticas, sendo considerado de difícil viabilidade. Porém, o conturbado período pós-guerra, colocava a saúde em evidência, e como parte de uma reestruturação política e social necessária a estabilidade e ambicionada por diversos países. Cabe relembrar que o período registrou uma série de transformações econômicas, sociais e culturais que moldaram o mundo contemporâneo. 


			Após a II Guerra Mundial, houve um extraordinário crescimento econômico e de transformação social. No campo da saúde, o resultado foi de destruição de estruturas sanitárias, cidadãos mutilados, doenças, sofrimento, escassez de medicamentos e incontáveis mortos. Fatos concretos que colocavam a saúde em evidência, e como parte de uma reestruturação social necessária. Portanto, a posição da OMS não é apenas simbólica, mas demarca a transição para a saúde dos povos, um olhar para a saúde comunitária e de vigilância em saúde. Desde então, o ato desse importante organismo dissemina o direito à saúde como fundamental1. Mas, por meio dessa conquista, encontrava-se a expectativa de vida, a estabilidade política e social ambicionada por países e cidadãos. Especialmente na Europa, observou-se a expansão da saúde pública, com ênfase na prevenção de doenças e na promoção da saúde. Um exemplo desse movimento histórico foi a criação, em 1948, do Serviço Nacional de Saúde (NHS), do Reino Unido, oferecendo cuidados de saúde gratuitos e universais. No mesmo período a Declaração Universal dos Direitos do Homem2 (ONU, 1948) proclama, numa clara afirmação, que tais direitos preexistem a todas as instituições políticas e sociais, não podendo serem retirados ou restringidos. 


			O direito à saúde nem sempre teve a mesma compreensão, inicialmente de modo mais restrito, era relacionado aos aspectos biológicos, ou seja, a saúde como ausência de doença, marcadamente como uma problemática do indivíduo e de seu organismo. Do mesmo modo, a saúde de uma população era a ausência de riscos. A relação que se estabelecia entre saúde e doença era uma condição unilateral, na qual o corpo era analisado por partes, na busca pelos agentes causadores de doenças. Esse conceito perseverou mundialmente, e ao ser adotado pela OMS, como um direito humano, contribuiu para a construção de políticas de saúde dos Estados-nação, sob a compreensão do modelo biomédico, cujo enfoque conceitual era centrado na doença, (Buss; Filho, 2007). 


			A própria evolução dos direitos, sendo reconhecidos como parte da cidadania civil, política e social, foram fundamentais para a relação que o direito à saúde posteriormente viria a ocupar-se da saúde de um coletivo. 


			Os direitos sociais emergiram no campo das lutas sociais e do Estado de direito3. Foram gestados no século XIX e se materializaram em alguns países no século XX. Não podem ser compreendidos como sinônimos dos direitos individuais, pois estes defendem o direito de liberdade do indivíduo. Os direitos sociais nascem e se afirmam na defesa da ampliação dos poderes do Estado. Desde então, buscam assegurar garantias de direito em torno dos desafios presentes em um contexto social e dos enfrentamentos que o cidadão vivencia em diferentes sociedades. Destarte, os direitos se estabelecem pelo reconhecimento ético-político, social, econômico e cultural, e atendem a demandas individuais e coletivas numa relação com os modos de vida em uma dada sociedade (Bobbio, 2004).


			Estes são, sobretudo, jovens na história da humanidade, e cada vez mais necessários dado o grau de desenvolvimento do capitalismo e de sua dinâmica sobre o modo de vida. Os direitos sociais supõem o exercício de relações democráticas e de equidade, revelam-se portadores de um tipo de sociabilidade que se contrapõe à lógica da exploração, opressão, destruição dos recursos da vida coletiva. São conquistas legítimas, podendo diferenciar-se entre as formas de proteção em cada país. Contudo, a amplitude da cidadania não é equanime entre os Estados Nação, revela-se na própria existência de condições desiguais de uma sociedade de classes. Devido à sua relevância, o direito à saúde é reconhecido tanto na esfera do direito internacional quanto na dos Estados-nação, cabendo a esses garantirem as condições dignas de vida e acesso à saúde aos seus cidadãos. O que não significa que em algumas sociedades, o direito à vida seja plenamente preservado com a garantia de proteção social. 


			Os direitos sociais, entre eles o da saúde ao serem proclamados, não se traduzem automaticamente em direitos reconhecidos, e usufruídos pelos cidadãos. Cada tentativa de implementação ou de sua destituição não se reduz à particularidade da ação tencionada, mas à concepção de um Estado em disputa econômica, política e ideológica e da manutenção do contrato social de classes (Bobbio, 2004). Os direitos sociais estão sujeitos a avanços e retrocessos da própria garantia, afirmam-se a partir de um consenso de classes mediado pelo Estado, representando o confronto de uma sociedade marcadamente desigual e excludente.


			O direito à saúde encontra-se no entorno da vida individual e coletiva, contemplando a todo cidadão, sem distinções por credo, raça, etnia, classe e gênero. Essa concepção, de caráter ético-político e ideológico, ampara-se na particularidade sócio-histórica e política de cada sociedade, (Laurell, 2016). Configura-se como um direito universal, do modo de expressão singular da vida em sociedade.


			O direito universal à saúde caracteriza um modelo de proteção social ampliada. Contudo, não é possível ter a ilusão jurídica de que a afirmação dos ‘direitos do homem’ se concretize na sociedade capitalista. Trata-se de uma contradição insolúvel da própria estrutura social gerada no capitalismo. Cabe ressaltar que, na concepção marxista, não é possível universalizar os direitos humanos. Os direitos do homem são resultados de lutas contra privilégios. O debate da amplitude e garantia dos direitos é explicitado na “Questão Judaica”(1843). Nesse, é tratado a ilusão da igualdade jurídica entre os homens, contrapondo liberdade e igualdade, expressas nas declarações do século XVIII e século XIX. Por conseguinte, nada mais eram que as tentativas de tornar natural os direitos de igualdade, liberdade, segurança e propriedade, como se estivessem ao alcance de todos, desvelando a lógica liberal de igualdade (Marx, 1969).


			Diante dessas breves considerações, o direito à saúde requer ser compreendido, como parte de um processo histórico, econômico e cultural, considerando o movimento dialético, contudo, sem perder o horizonte do valor ético central da vida. Em meio as transformações societárias contemporâneas, globalizadas, os direitos sociais, entre eles o de saúde, são confrontados nas lógicas expansionistas do capitalismo. Porém, quando efetivados, estabelecem a justiça social, um caráter redistributivo, executado pelas políticas públicas. Todavia as leis não surgem da vontade espontânea, e livre dos indivíduos, mas de um processo total de vida e da realidade social, na qual as instituições são parte da dinâmica (Meszáros, 2008).


			Logo, cabe esclarecer que o direito à saúde ao ser afiançado no Estado, passa a ser executado por distintos modelos de sistemas de saúde, sistemas públicos e/ou privados. Esses são estruturas orgânicas de atenção à saúde, construída ao longo do desenvolvimento do Estado de Direito (Lobato; Giovanella, 2012).


			Os sistemas de saúde são complexos organizativos, constituídos por relações políticas, econômicas, sociais, culturais e institucionais, que se edificam no processo sócio-histórico de cada Estado-nação. Foram desde sua origem essenciais para a seguridade social da classe trabalhadora, para um padrão de atenção e dignidade em saúde. Os sistemas de saúde são diversos a considerar a política, a cobertura social, as formas de acesso, a equidade em saúde, entre outros; pois se sustentam sob distintas garantias de direitos. Nesse sentido, comparece o legado político da participação da classe trabalhadora que nos modelos originários da seguridade social, defendeu a saúde, como parte das necessidades da classe trabalhadora. Essas foram incorporadas à ação do Estado de forma restrita, que passou a regular e legitimar os sistemas de saúde. 


			Na contemporaneidade cabe destacar que os efeitos neoliberais impactaram os países da América Latina promovendo o acirramento da questão social. O que inviabilizou a manutenção das conquistas civilizatórias do século XX, e criou inúmeras formas para esquivar e minimizar o papel do Estado, frente as garantias de direitos sociais. Esse modelo tanto teve efeito sobre a condição de vida e saúde da classe trabalhadora como impactou o direito à saúde. A fragilidade do Estado de Direito é parte dos interesses da valorização fictícia no movimento do capital, em escala global. Não é parte deste projeto neoliberal comprometer o orçamento público, e esforços a serem despendidos com a concretização de direitos sociais. Portanto, os sistemas de saúde públicos passam a ser interessantes enquanto possibilidade de drenagem de capital público e de custos indiretos que possam ser supridos pelo sistema de saúde. 


			1.1 Os modelos de proteção social e a origem dos sistemas de saúde


			Os diversos sistemas de saúde hoje existentes são originários de modelos de seguridade social. De modo breve, cabe apresentar a perspectiva histórico-social que acomoda a universalidade, tanto no compromisso do Estado quanto na concepção do sistema de saúde com sua efetivação. O reconhecimento universal de direitos, por si só, não define os sistemas de saúde; esses vão delineando-se em torno de concepções técnicas e políticas que dão forma às garantias de direito e ao modo de acessá-las. Conforme Fleury e Ouverney (2012, p. 31), “[…] cada sociedade cria políticas de proteção social de acordo com os valores compartilhados, com suas instituições, com a relação de maior ou menor peso do Estado, da sociedade e da comunidade”.


			Faz-se necessário demarcar, mesmo que brevemente, os processos históricos, para não confundir com uma categoria recortada de sentido político e apresentada como modernidade.


			Os sistemas de saúde foram originados sob o modelo de proteção social do Estado de Bem-Estar, por alguns poucos países desenvolvidos, europeus e nórdicos. As concepções embrionárias sustentam o modelo de seguro social do tipo bismarkiano, inicialmente constituído na Alemanha. Ao longo da primeira metade do século XX, expandiu-se como um modelo de seguro social público, que influenciou a política social e trabalhista de diversos países. Neste modelo, as contribuições sociais obrigatórias são pagas pelas empresas e pelos trabalhadores a fundos públicos como forma de financiar a proteção social, incluindo a assistência à saúde e a previdência (Conill, 2012).
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